
Prefeitura  Municipal de Sandovalin 
Estado de São Paulo 
	 CNPJ 44.87Mg0001-66 

Lei N° 1034/2009 
DE 13 de Julho de 2009. 

"DISPÕE SOBRE: Disciplina os procedimentos 
atinentes a sistemática de arborização urbana no 
Município de Sandovalina e dá outras providências 
correlatas." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal 

de Sandovalina. Estado de São Paulo. no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga a seguinte Lei. 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1° - Para os efeitos desta lei, considera-se como bem de interesse comum a todos os 
inunicipes, a vegetação de porte arbóreo existente. ou que venha a existir no território do 
Municipio. tanto de dominio público, como privado, bem como as mudas de árvores em vias 
ou logradouros públicos. 

Parágrafo 1° - Considera-se vegetação de porte arbóreo, aquela composta por espécimes 
vegetais lenhosas, com diâmetro à altura do peito (DAP) superior a 0.05 m (cinco 
centimetros). 

Parágrafo 2° - Diâmetro da altura do peito é o diâmetro do caule da árvore à altura de 
aproximadamente 1,30 m (um metro e trinta centimetros) do solo. 

Artigo 2° - Consideram-se de preservação permanente, as situações previstas na Lei 
Federal n° 4.771, de 15/09/65, com as alterações e acréscimos impostos pela Lei Federal n° 
7.511, de 07/07/86. 

CAPITULO II 
DA ARBORIZAÇÃO URBANA 

Artigo 3° - As calçadas situadas nas faces das vias públicas destinadas à instalação de 
equipamentos públicos tais como redes de distribuição de energia elétrica, telefónica e 
outros, ficam reservadas e restritas ao plantio de árvores de pequeno porte, que atinjam até 
04 (quatro) metros de altura, na fase adulta. 

Artigo 4° - As calçadas situadas nas faces das vias públicas livres das instalações a que se 
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refere o artigo anterior ficam destinadas ao plantio de árvores de pequeno e médio porte, 
entendendo-se como tal, as que atinjam de 04 (quatro) a 06 (seis) metros de altura, na fase 
adulta. 

Artigo 5° - Os novos empreendimentos imobiliários somente poderão ser aprovados pela 
Prefeitura Municipal com calçadas de larguras mínimas de 02 (dois) metros. 

Artigo 6° - Fica oficializado e adotado em todo o Município, para observância obrigatória. o 
-Guia de Arborização" editado pelo Governo do Estado de São Paulo. através da Secretaria 
de Energia e Saneamento, para servir de referência ao planejamento integrado da 
arborização urbana e outros equipamentos e serviços. 

Artigo 7° - Quando do plantio de árvores nas vias ou locais públicos, por particulares ou pela 
Prefeitura Municipal. deverão ser adotadas as normas técnicas previstas no "Guia" de que 
trata o artigo anterior. 

Artigo 8° - As árvores existentes em vias ou logradouros públicos, cujo tamanho esteja em 
desacordo com os equipamentos públicos, deverão ser obrigatoriamente substituídas por 
espécimes adequados e de acordo com os preceitos do guia a que alude o Artigo 6°, quando 
verificada a necessidade de sua remoção, de acordo com oArtigo 16. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo a Prefeitura Municipal deverá: 
1 - promover o levantamento (inventário) quali-quantitativo da arborização urbana encontrada 
em vias e logradouros públicos do Município, bem como mantê-lo atualizado. 
2 - desenvolver campanhas públicas de esclarecimento sobre o assunto. 

Artigo 9° - Não será permitida a utilização de árvores situadas em locais públicos para a 
colocação de cartazes e anúncios, nem para suporte ou apoio de objetos de instalações de 
qualquer natureza. 

Parágrafo único - Compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, através 
de seus agentes, a fiscalização do cumprimento do disposto neste artigo. 

Artigo 10° - O munícipe poderá efetuar, nas vias e logradouros públicos, às suas expensas, 
o plantio de árvores, visando beneficiar sua residência ou terreno, desde que atendidas as 
exigências desta Lei. 

Artigo 11° - Fica proibido o plantio de árvores em imóveis particulares, anexo às vias ou 
logradouros, que venham a interferir com equipamentos públicos, e nos casos já existentes, 
fica sob a responsabilidade do proprietário a remoção das mesmas. 

Artigo 12° - Os projetos de iluminação pública ou particular em áreas arborizadas deverão 
compatibilizar-se com a vegetação arbórea existente. de modo a evitar futura poda ou 
remoção . 
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Artigo 13° - Os interessados na aprovação de projetos de empreendimentos imobiliários 
sejam eles loteamentos ou desmembramentos de terras em áreas revestidas total ou 
parcialmente, por vegetação de pode arbóreo, deverão consultar previamente a Prefeitura 
Municipal, nas fases de estudos preliminares, ou de execução do anteprojeto, visando um 
planejamento de forma a estabelecer-se a melhor alternativa, que corresponda à mínima 
destruição da vegetação existente. 

Artigo 14° - Para a aprovação de parcelamento do solo, o interessado deverá apresentar 
projeto de arborização de vias públicas, indicando as espécimes adequadas a serem 
plantadas dentro de um planejamento nos termos e exigências também da legislação 
estadual e federal, cuja execução deverá ocorrer concomitantemente com as demais 
benfeitorias exigidas pelo Poder Público, para a aprovação referida. 

CAPÍTULO III 
DA SUPRESSÃO E DA PODA DE VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO 

Artigo 15° - A supressão ou poda de árvores em vias ou logradouros públicos só poderá ser 
autorizada nas seguintes circunstâncias: 

I - em terreno a ser edificado, quando o corte for indispensável à realização da obra. a critério 
da Prefeitura; 
II - quando o estado fitossanitário da árvore a justificar; 
III - quando a árvore, ou parte desta, apresentar risco iminente de queda; 
IV - nos casos em que a árvore esteja causando danos ao patrimônio público ou privado: 
v - nos casos em que a árvore constitua obstáculo fisicamente incontornável ao acesso de 
veículos: 
VI - quando o plantio irregular ou a propagação espontânea de espécimes arbóreos 
impossibilitarem o desenvolvimento adequado de árvores vizinhas; 
VII - quando se tratar de espécies invasoras com propagação prejudicial comprovada. 

Artigo 16° - A realização de corte ou poda de árvores em vias ou logradouros públicos só 
será permitida a: 

I - funcionários da Prefeitura Municipal, tecnicamente capacitados para tais atividades, com 
ferramentas e equipamentos adequados. inclusive de proteção e segurança, supervisionados 
por profissional devidamente habilitado, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente; 

II - funcionários de empresas concessionárias de serviço público, tecnicamente capacitados 
para tais atividades. supervisionados por profissionais habilitados: 
a - mediante prévia autorização do responsável pelo setor competente, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
b - com comunicação posterior ao setor competente da mesma Secretaria, nos casos 
emergenciais, esclarecendo sobre o serviço realizado, bem como o motivo do mesmo, por 
escrito: 
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III - soldados do Corpo de Bombeiros, nas ocasiões de emergências. em que haja risco 
iminente para a população ou patrimônio, tanto público quanto privado: 

Artigo 17° - Ao munícipe é assegurado o direito de proceder à poda de árvores em frente 
seu imóvel, de acordo com esta Lei. 
Parágrafo único - Em caso de necessidade, o interessado deverá solicitar a poda à 
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. ou nas hipóteses 
mais graves e urgentes, ao Corpo de Bombeiros. 

Artigo 18° - Qualquer árvore do municipio poderá ser declarada imune ao corte, mediante 
ato do Executivo Municipal, por motivo de sua localização, raridade, Antigüidade, de seu 
interesse histórico, cientifica e paisagístico, ou de sua condição de porta sementes. 

§ 1° - Qualquer interessado poderá solicitar declaração de imunidade ao corte, através de 
pedido escrito ao Prefeito Municipal, incluindo a localização precisa da árvore, características 
gerais relacionadas com a espécie, ou porte e a justificativa para a sua proteção. 

§ 2° - Para efeito deste artigo, compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente: 
a - emitir parecer conclusivo sobre a procedência da solicitação: 
b - cadastrar e identificar, por meio de placas indicativa& as árvores declaradas 
imunes ao corte; 
c - dar apoio técnico à preservação dos espécimes protegidos. 

§ 3° - A imunidade ao corte poderá ser revogada por ato do Executivo, nas hipóteses 
previstas nos incisos II. III e IV, do Artigo 16, embasada em laudo de equipe técnica 
legalmente competente e com a devida anuência do titular da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente. 

Artigo 19° - A rede pública municipal de ensino incluirá programa de educação ambiental 
nos seus diversos cursos, a fim de despertar a consciência ambientatista e preservacionista 
dos alunos. 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E DOS RECURSOS 

Artigo 20° - Além das penalidades previstas no Artigo 26 da Lei no 4.771 , de 15/09/65, sem 
prejuízos das responsabilidades civis e criminais, as pessoas físicas ou jurídicas que 
infringirem as disposições desta lei e de seu regulamento. no tocante ao corte da vegetação, 
ficam sujeitas às seguintes penalidades: 
I - Plantio correspondente a 10 (dez) arvores, por árvore abatida, com DAP (diâmetro altura 
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do peito) inferior 0,10m (dez centímetros): 
II - Plantio correspondente a 15 (quinze) arvores, por árvore abatida, com DAP de 0,10 a 
0,30 m (dez a trinta centímetros): 
III - Plantio correspondente a 20 (vinte) arvores, por árvore abatida, com DAP superior a 0,30 
m (trinta centímetros). 
IV — Em todos os casos acima, o infrator será obrigado a plantar outra Espécie, indicada 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no mesmo local ou em local mais 
próximo possivel. 

Artigo 21° - Ao infrator, tanto pessoa física como jurídica. das disposições desta lei e de seu 
regulamento, no tocante à poda drástica de vegetação de porte arbóreo, será aplicada multa 
correspondente a 05 (Cinco) UFESPs. por árvore podada. 
Parágrafo único - Para efeito de aplicação das penalidades será considerado o valor da 
UFESP á época do pagamento. 

Artigo 22° - Respondem solidariamente pela infração das normas desta lei, quer quanto ao 
corte. quer quanto à poda drástica, na forma dos Artigos 20 e 21: 
I - seu autor material: 
II - o mandante: 
III - quem, de qualquer modo, concorra para a prática da infração. 

§ 1° - Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição de recurso, a partir 
da ciência do infrator. 

§ 2° - Caso o infrator se recuse a dar ciência no Auto de Infração e Multa o agente fiscal 
lavrará o mesmo. especificando a recusa e, se possivel. na  presença de duas testemunhas. 

§ 3° - Neste caso, o prazo para a interposição de recurso se iniciará quando o aviso de 
Recebimento (A.R.) for assinado. 

§ 4° - Caso o infrator se recuse a assinar o Aviso de Recebimento (A.R.), o prazo para 
recurso deverá ser contado a partir da publicação do Diário Oficial do Município. 

Art. 23° - O recurso será avaliado por profissional hierarquicamente superior ao agente fiscal 
que lavrou o Auto de Infração e Multa, estabelecendo-se o prazo de 30 (trinta) dias para o 
seu deferimento ou indeferimento. 

Parágrafo único — Exauridos os recursos administrativos, o infrator terá prazo de 05 (cinco) 
dias corridos para efetuar o recolhimento do valor da multa, sob pena de inscrição em divida 
ativa. 

Artigo 24° - As multas definidas nos Artigos 20 e 21 desta Lei serão aplicadas em dobro: 
I - no caso de reincidência das infrações definidas: 
II - no caso de poda realizada na época da floração: 
III - no caso de poda realizada na época de frutificação, ou imediatamente após a frutificação, 
se houver interesse na coleta dos frutos ou sementes. 

Sanaalina 
Ar. Prefeito João Borges Frias, 435 CEP 19250000 Sandovattna - SP 
Fone/Fax (18) 3277-1121 / 3277-1122 plarandovaCareenet.eontbr 

 



Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNPJ 44.872.778/0001-66 

Estado de São Paulo f.; 

Artigo 25° - As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Artigo 26° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sandovalina, 13 de Julho de 2009. 

Marcos 	.erto Sanfelici 
efeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume . 

( , i. L 	---(---- 
Rosino Rocha Araújo Ribeiro 

Assistente Administrativo 
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Lei N 1034/2009 
DE 13 de Julho de 2009. 

SOBRE: Disciplina os procedimentos atinentes a 
ca de arboritapto urbana no Municiou) do Sandova-
oures pendências connlatas ' 

MARCOS ROBERTO SANFEUCI. Prelado 
da Sandovaima. Estado de São Paulo no uso mas 
que he no contendas por Lei. 

FAZ SABER que 
ri IAne.pel aprovou e ele promulga a seguinto 

O' 
ISPOSIÇOES GERAIS 

l• • Para os Motos desta lel. considerasa coma bem de 
se comum o lodos os munirmos. a vegetação de porto 

mal n•, ou que ventre a consta no tennono do Mu-
tanto do domino piteco como prelado bem Domo as 

s de arvorai em vias ou logradouros publico& 

dl tonelllsrt vegetação de porloarborao. anota 
esta por espermas vegetais lenhosas. com  diâmetro á al-

o, peno IDAPI superior a 0.05 m (cinco centimetrost 

alo 2' • Diâmetro da altura do Pile e o diâmetro do Caule 
o á altura de aproximadamente 1.30 m (um melro o 

cendmiètros) do solo 

- Consolemos-se de prouotvaçáo pormtunonle, os 
, •• • ~Ias na Le Federal n 4 771 de 1599E5. com  

eis e acresornos impostos pela [0. Federal n' 7 SI I 

1 	.011 

• ORIZAÇAO URBANA 

• • As calçadas situadas nas laces das vias publicas 
E IS a instalaçao de aguçamentos públicos tuis como 

distreturçâo do energia elétrica telefónica o patroa. 
••enell0114 e remas ao pleno de anores de pequeno 

r. :PO aireem ate 04 (quatro) melros de Mura, na lese 
aniso 

4.  • As Ceadeel •INSas nas laces das nas pUtatas 
rex das InStellebbeS • Que se releio o artigo anterior ficam 

S pias ao plantio de árvores do pequeno e medro porto. 
-uns. como Id as que Mimam de CM (yrabo) o 06 

 pese nastros de altura, ria fase adulta. 

Moo 5' Os novos empreernmenns mataras somente 
Web sor aprovados pela Protetora Municipal com calçadas 

larguras minarias de 02 (dois) metros. 

negogr  . Voa oficiatrado e • , " 	Munecuso. para 
eservâncea nrigatona, o a 	. I- 	editado peio 
teatro rio Estado de San roi 	ar 	. da Secretaria de 
:ampla o Saneamento para v n.r de solercsnoa ao pianola. 
tento integrado ela atbortraçao urbana o outros equipamentos 
Serviços. 

rogo 7 - arando do planto do Anuns nas vias ou anis 
m1006, por miraculam% ou pela NOM" Municipal. deverão 
et eidetedas MI normas ~tas ~as ro  'Guri de que 
ala °mago anterior 

digo 8 - As anotes mostenkes em vias eu kqrarbums pin-
os n.o tamanho esteia em desacordo com os equipamentos 
'Minis. (Inverto ser obrigatoriamente oubslnumdns por os-
acames adequados • de acordo com oa preceitos do gira a 
u■ alude o Artigo 6°. quando verificada a necessidade de sua 
noção. de acordo com °Artigo 16. 

arágreb unto Para Medo do disposto neste orno a Prete-
ira Municipal deverá: 

promover o levantamento (mentem) quah•quanntateni da 
~onça urbano encontrada em nes e logradouros petelecos 

Município. bem como mantê-lo aluakzado 
• desenvolver campanhas públicas de esclarecimento sobre 
assunto. 

rtigo 	Não será permitida a utilização de árvores situa- 
m em loca pubhcos para a coe:cação de Cada/ os e anon-
OS, nem pata suporte ou apoio de objetos de rista.açóes de 
raiam natureza 

arairai0 ano, Compete a Secretaria Muncpal de Agncel-
ira re Limo Ambiente. aliavas de seus agonies. a fiscalização 

cumprimento do disposto neste artigo. 

Artigo 10,  - O murucaia poderá efetuar. nas via, e 'Duradou-
ros publicos. as suas expensas. o Plantio de alvores. visando 
beneficiar sua residência ou terreno. desde que atendidas as 
exigências desta Lei 

Artigo IV • Loa prOrtado o plantio de arvores ate moves par-
ticulares anexo às vãs ou loomdouros que vertam a interferir 
com equiparnonlos pubetos. e rios Caso% exeslonles Ima sob 
a responsabilidade do proprolado a remoção das mesmas 

Artigo 17,  - Os projetos do gunlinacdo publica ou particular oro 
áreas arborizadas devorao COnapailtaluarrse Corri a vegetação 
&Meca entonle. de modo a evitas fuleira pode ou remoolo 

Artigo larr Os eninfenadOS na aprovação de prolotos de eel -
pmendwnentos mobinnos selem eles lotenmantos oudesmem-
bramenlos de torras erre áreas revestidas total ou Pardaknonat. 
por vegetação de porto arbóreo, deveria consultar previamente 
a PrMildiarit Munanpai, nasalada desnudos proaminaros, ou do 
execupo do anteprojeto visando um parnamenlo de lona a 
ostabolccer•se a melhor alternativa. que corresponda á retinirão 
Cielatrue00 da vogetagno mustonte. 

Artigo te' Para ri marovacão de patee'r. 	dO solo, 0 1~8' 
es,a'S 	ae',t ..; (If nr.,;“ -c,ft 	iit 	cão de vias publi- 

, 	 . 	 , „eram piantadas 
• 'i iradas tornem 
In deverá ocorrer 
as andas pelo 

CAPITULO III 
DA SUPRESSÃO E DA PODA DE VEGETAÇAO DE PORTE 
ARBÓREO 

Artigo 15,  - A supressão ou poda de árvores em vias ou lo-
gradouros públicos só poderá ser autorizado nas seguintes 
circunstancias: 

I - em terreno a ser edhcado. quando o code lor indispensável 
realização da obro. a critério da Prefeitura: 

II quando ornado Stossanitano da arvore a justecar, 
III • quando a Mun. ou Pada desta. ~nanem risco minera 
de queda: 
IV nos casos em que a arvore esteja causando danos ao pat• 
Mino público ou privado, 
✓ nos casos em que a árvore consulte obstáculo tecamente 
incomornavel no acesso de veículos: 
VI • quando o plantio irregular ou a propagaçáo espontânea 
do espasmes arbóreos impossibilitarem o ciseemohiniento ad-
equado de árvores vizinhas. 
VII quando se ntar de espias invasoras com propagação 
prejudicial comprando 

Artigo 161  • A realização de corte ou pada de alvores em vias 
Ou logrado eus publicas só seta permitida a 

1 funcionários da Prefeitura Municipal, tecnicamenin canora-
1105 para tais abiedmlera. com  fereaMentas e equipamentos ad-
equados . inclusive de proteção o segurança. supervisionados 
por prollssdeal devidamente h:tablado. da Secretora Munia. 
oral do Melo Ambiento. 

II • tuncionanos de empresas concessionárias de serviço 
tecrmsam•Me capacitado/1 pena tais andadas supero-

~dos por probseánis banidos 
- mediante previa autorização do responsável pelo maca com 

patente da Secretaria Municipal de Agricultura o Mero And-
ente 
b com comunicação posterior ao setor competente da mesma 
Secretaria. nos casos *Minoram, esclarecendo soare u 5w-
~ realizado. bom seroo o ~Mo do romano pra escrito 

111 soldados do Corpo do Bombeiros, nas ocasiões de 
emergénoras. em que haja nsco manente pata a população co 
património talo petleo0 quanto Potra& 

Artigo 1 7* Ao municies é assegurado o dano de proceder a 
Pina de árvores em frente sou and. de acordo com esta I e 
%Mora unto' Em cato de necessidadn o interessado de-
verá solicitar • poda â Prefeitura Municipal. ildrilveS da Sacra-
Iara de Agncultura o Moo Ambiente. ou rias hipóteses mas 
graves e urgentes. ao  Corpo de Bombeiros. 

Artigo Ir - Qualquer árvore do muncipo poderá ser declarai 
Imune ao corte. mediante alo do Executivo Municipal, por mo-
tivo de sua localização, raridade. Antiguidade s  do sou interesso 
nrslorco, cornalica e parsagishco. ou de sue condição de porta 
SernontOS 

§1^ • Qualquer Interessado poderá solta ~raça° de imu-
nidade ao corte, através de pedido monto ao Notei» Munici-
pal. Inclundo a localização precisa da anote. caracteristicast 
gerara relacionadas com a espécie. ou porte e a ostenta, 
para a sua proteção. 
§ 2 -  - Para eleito deste artigo, compete a Secretaria Municipal 
de Agncullura e Meio Ambientes 
a emito parecer conclusivo sobre a procedência da sokna-1 

b . cadastrar e .denalicar. por moo de placas indicativas. as 
arvores ~aradas 
imunes ao corte. 

c dar apoio técnico a preservação dos espécimes protegidos. 
3 • A mandado ao cone poderá ser revogada por ato do 

Executivo. nas hipóteses previstas nos incisos II III e IV. do 
Artigo 16. embaindo em laudo do emane teenca legalmente 
competente e cera a delida anuência do Irfu/ar da Secretaria 
do Agnciitura e Moo Ambreta* 
Artigo 17 - A roda (*libera municipal do ensino inchara pro-
grama do educação ambiental nos seus diversos cursos. .v lar 
de despertar a oCesméncia antentalista e preteraaocinisla 
dos alunos 
CAPITULO IV 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E DOS RECURSOS 

Artigo 20' • Atem das penalidades previstas no Artigo 26 41a Ler , 
no 4 771 de 15%65, sem prsjuizes das respcmatrilidará ,". 
civis e omina, as mesas Miam 011 Medias Que Infringireml 
as disposições delta tel e de sou regulamento. no tocante ao , 
corte CL%  vegetação, Morem Iliqatia ás seguintes perderdes 
1 Plantio correspondente a 10 (dez) anotes. por arvore aba' I 

 tida com DAP (dratetro altura do peito) interior 0.10M luar 
continteno4): 
II • Plantio correspondente u 15 (punia) arvoras por árvore 
abatida, com DAP do 0,10 DOSO m (dez a tonta centemniresir 
111 Planto correspondente a 20 (vento) arvores, por arvore tina. 
Leda, com DAP superior a 0.30 m tanta centímetros) 
IV - Em Iodos os Caiais acima, o infrator será obrigado a Par 
ter outra Espoa . Indicada pela Secretaria Municipal da Ag 
tenra e Meio Mrtente, no mesmo local ou em local man 
polono posarei 

árogd 21' • Ao Inarlãor, tanso posso* Mica como jurídica, dm 
disposições desta Ia e de seu nigulam enIo. no tenra à na 
ensaca do vegetação de porte arbóreo. será aplicada multa 
correspondente a 05 (Cinco) UFESPs, por arme podada. 
Pateando único - Pata Melo de aplicação cies pandkladse irá 
considerado o valor da UFESP à época do pagamento. 

Artigo 	Amocadorn solidarienseMe pela infração das fiar- 
mos desta lei. quer quanto ao code, quer quanto á poda drásti-
ca, na forma dos Afliges 20 e 21: 
I - seu autor material; 
II - o mandante, 
III quem, de quniquer modo. concorre para a pratica da ini-
raçáo 

§ - Fica estaboloado o prazo do 15 (quinze) dias Paro a Leiter' 
pinção de recurso. a partir da Maneie do infrator. 
§ 2,  • Caso o abater se recuse e dar ciência no Aub da Infra 
çao e Multa o agonia fiscal lavrara o mesmo. especrfando a 
recusa e. se possivet na presença de Cama tememunbas. 
§ 3• Neste caso. o prazo para a irelerpcsação de recurso se 
iniciará quando o ano de Rocebneolo (A R ) for assinado. 
§ 4r - Caso o infrator se recuse a assinar o Aviso do Recebi 
menta (A.R.), o prazo para recurso deterá ser contado a paro 
da publicação do Dna Oficial do Município. 
Art. 23° • O recurso será avoado por profissional hierarquia 
mame apear moagem* fedi que lavrou o Auto do Intraçao 
Multa. estabelecendo-se o prazo de 30 Itera) das Para  o  st, 

 dekomonto ou indaferlineMO. 
Parograto unto - Exauridos os mance *dm nebulosos, o w 
haus UNO prazo Ou 05 (come das corridas Para etnias o ri 
oolhirnenlo rio valor da multa. sob pena do inscrição em divo( 
ama. 
Artigo 74* - As multas detradas nos ArtigOs 20 O 21 desta 1. 
seroo aplicadas sei dobro: 
I - no caso de reincidénda das intuições dobnklat 
11 no caso de poda moam& na npoca do il0Meo0. 
III • no caso de poda realizada na época do frutificação, ou ut 
diulamonte após a trolificaçon se houver Olorosas na coi, 
*os frutos Gosmentos. 
Artigo 25' • As despesas com a noscução da presente ler. 
Tento por conta de dotação orçamentária própria, suplom 
toda necossano. 
Atiço 26" • Esta lei entra ate vigor lia data de sua publica 
revogadas as disposições em contrário 
sant:levarem, 13 de Julho de 2009. 

Marcos Roberto Santelkl 
Prefeito Municipal 

Publicado • registrado nesta Secretaria Admmistrativ 
data supra e afixado em local de costume 

Rosnei Rocha Amen Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1037/2009  
De 08 de Julho de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Disciplina os procedimentos 
atinentes a sistemática de arborização urbana no Município de Sandovalina e 
dá outras providências correlatas" 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1° - Para os efeitos desta lei, considera-se como bem de interesse comum 
a todos os munícipes, a vegetação de porte arbóreo existente, ou que venha a 
existir no território do Município, tanto de domínio público, corno privado, bem 
como as mudas de árvores em vias ou logradouros públicos. 

Parágrafo 1° - Considera-se vegetação de porte arbóreo, aquela composta por 
espécimes vegetais lenhosas, com diâmetro à altura do peito (DAP) superior a 
0,05 m (cinco centímetros). 

Parágrafo 2° - Diâmetro da altura do peito é o diâmetro do caule da árvore à 
altura de aproximadamente 1,30 m (um metro e trinta centímetros) do solo. 

Artigo 2° - Consideram-se de preservação permanente, as situações previstas na 
Lei Federal n° 4.771, de 15/09/65, com as alterações e acréscimos impostos pela 
Lei Federal n° 7.511, de 07/07/86. 

CAPITULO II 
DA ARBORIZAÇÃO URBANA 

Artigo 3° - As calçadas situadas nas faces das vias públicas destinadas à 
instalação de equipamentos públicos tais como redes de distribuição de energia 
elétrica, telefônica e outros, ficam reservadas e restritas ao plantio de árvores de 
pequeno porte, que atinjam até 04 (quatro) metros de altura, na fase adulta. 

Artigo 4° - As calçadas situadas nas faces das vias públicas livres das instalações 
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a que se refere o artigo anterior ficam destinadas ao plantio de árvores de 
pequeno e médio porte, entendendo-se como tal, as que atinjam de 04 (quatro) a 
06 (seis) metros de altura, na fase adulta. 

Artigo 5° - Os novos empreendimentos imobiliários somente poderão ser 
aprovados pela Prefeitura Municipal com calçadas de larguras mínimas de 02 
(dois) metros. 

Artigo 6° - Fica oficializado e adotado em todo o Município, para observância 
obrigatória, o "Guia de Arborização" editado pelo Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Energia e Saneamento, para servir de referência 
ao planejamento integrado da arborização urbana e outros equipamentos e 
serviços. 

Artigo 7° - Quando do plantio de árvores nas vias ou locais públicos, por 
particulares ou pela Prefeitura Municipal, deverão ser adotadas as normas 
técnicas previstas no "Guia" de que trata o artigo anterior. 

Artigo 8° - As árvores existentes em vias ou logradouros públicos, cujo tamanho 
esteja em desacordo com os equipamentos públicos, deverão ser 
obrigatoriamente substituidas por espécimes adequados e de acordo com os 
preceitos do guia a que alude o Artigo 6°, quando verificada a necessidade de sua 
remoção, de acordo com oArtigo 16. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo a Prefeitura Municipal 
deverá: 
1 - promover o levantamento (inventário) quali-quantitativo da arborização urbana 
encontrada em vias e logradouros públicos do Município, bem como manté-lo 
atualizado. 
2 - desenvolver campanhas públicas de esclarecimento sobre o assunto. 

Artigo 9° - Não será permitida a utilização de árvores situadas em locais públicos 
para a colocação de cartazes e anúncios, nem para suporte ou apoio de objetos 
de instalações de qualquer natureza. 

Parágrafo único - Compete à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, através de seus agentes, a fiscalização do cumprimento do disposto 
neste artigo. 

Artigo 10° - O municipe poderá efetuar, nas vias e logradouros públicos, às suas 
expensas, o plantio de árvores, visando beneficiar sua residência ou terreno, 
desde que atendidas as exigências desta Lei. 
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Artigo 11° - Fica proibido o plantio de árvores em imóveis particulares, anexo ás 
vias ou logradouros, que venham a interferir com equipamentos públicos, e nos 
casos já existentes, fica sob a responsabilidade do proprietário a remoção das 
mesmas. 

Artigo 12° - Os projetos de iluminação pública ou particular em áreas arborizadas 
deverão compatibilizar-se com a vegetação arbórea existente, de modo a evitar 
futura poda ou remoção. 

Artigo 13° - Os interessados na aprovação de projetos de empreendimentos 
imobiliários sejam eles loteamentos ou desmembramentos de terras em áreas 
revestidas total ou parcialmente, por vegetação de porte arbóreo, deverão 
consultar previamente a Prefeitura Municipal, nas fases de estudos preliminares, 
ou de execução do anteprojeto, visando um planejamento de forma a estabelecer-
se a melhor alternativa, que corresponda à mínima destruição da vegetação 
existente. 

Artigo 14° - Para a aprovação de parcelamento do solo, o interessado deverá 
apresentar projeto de arborização de vias públicas, indicando as espécimes 
adequadas a serem plantadas dentro de um planejamento nos termos e 
exigências também da legislação estadual e federal, cuja execução deverá ocorrer 
concomitantemente com as demais benfeitorias exigidas pelo Poder Público, para 
a aprovação referida. 

CAPITULO III 
DA SUPRESSÃO E DA PODA DE VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO 

Artigo 15° - A supressão ou poda de árvores em vias ou logradouros públicos só 
poderá ser autorizada nas seguintes circunstâncias: 

I - em terreno a ser edificado, quando o corte for indispensável à realização da 
obra, a critério da Prefeitura; 
II - quando o estado fitossanitário da árvore a justificar; 
III - quando a árvore, ou parte desta, apresentar risco iminente de queda; 
IV - nos casos em que a árvore esteja causando danos ao patrimônio público ou 
privado; 
v - nos casos em que a árvore constitua obstáculo fisicamente incontornável ao 
acesso de veículos; 
VI - quando o plantio irregular ou a propagação espontânea de espécimes 
arbóreos impossibilitarem o desenvolvimento adequado de árvores vizinhas; 
VII - quando se tratar de espécies invasoras com propagação prejudicial 
comprovada. 
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Artigo 16° - A realização de corte ou poda de árvores em vias ou logradouros 
públicos só será permitida a: 

I - funcionários da Prefeitura Municipal, tecnicamente capacitados para tais 
atividades, com ferramentas e equipamentos adequados, inclusive de proteção e 
segurança, supervisionados por profissional devidamente habilitado, da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente; 

II - funcionários de empresas concessionárias de serviço público, tecnicamente 
capacitados para tais atividades, supervisionados por profissionais habilitados: 
a - mediante prévia autorização do responsável pelo setor competente, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
b - com comunicação posterior ao setor competente da mesma Secretaria, nos 
casos emergenciais, esclarecendo sobre o serviço realizado, bem como o motivo 
do mesmo, por escrito; 

III - soldados do Corpo de Bombeiros, nas ocasiões de emergências, em que haja 
risco iminente para a população ou patrimônio, tanto público quanto privado; 

Artigo 17° - Ao munícipe é assegurado o direito de proceder à poda de árvores 
em frente seu imóvel, de acordo com estalei. 
Parágrafo único - Em caso de necessidade, o interessado deverá solicitar a poda 
à Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, ou 
nas hipóteses mais graves e urgentes, ao Corpo de Bombeiros. 

Artigo 18° - Qualquer árvore do município poderá ser declarada imune ao corte, 
mediante ato do Executivo Municipal, por motivo de sua localização, raridade, 
Antigüidade, de seu interesse histórico, cientifica e paisagístico, ou de sua 
condição de porta sementes. 

§ 1° - Qualquer interessado poderá solicitar declaração de imunidade ao corte, 
através de pedido escrito ao Prefeito Municipal, incluindo a localização precisa da 
árvore, características gerais relacionadas com a espécie, ou porte e a justificativa 
para a sua proteção. 

§ 2° - Para efeito deste artigo, compete à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente: 
a - emitir parecer conclusivo sobre a procedência da solicitação; 
b - cadastrar e identificar, por meio de placas indicativas, as árvores declaradas 
imunes ao corte; 
c - dar apoio técnico à preservação dos espécimes protegidos. 
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§ 3° - A imunidade ao corte poderá ser revogada por ato do Executivo, nas 
hipóteses previstas nos incisos II, III e IV, do Artigo 16, embasada em laudo de 
equipe técnica legalmente competente e com a devida anuência do titular da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

Artigo 19° - A rede pública municipal de ensino incluirá programa de educação 
ambiental nos seus diversos cursos, a fim de despertar a consciência 
ambientalista e preservacionista dos alunos. 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E DOS RECURSOS 

Artigo 20° - Além das penalidades previstas no Artigo 26 da Lei no 4.771 , de 
15/09/65, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, as pessoas 
fisicas ou jurídicas que infringirem as disposições desta lei e de seu regulamento, 
no tocante ao corte da vegetação, ficam sujeitas às seguintes penalidades: 
I - Plantio correspondente a 10 (dez) arvores, por árvore abatida, com DAP 
(diâmetro altura do peito) inferior 0,10m (dez centímetros); 
II - Plantio correspondente a 15 (quinze) arvores, por árvore abatida, com DAP de 
0,10 a 0,30 m (dez a trinta centímetros); 
III - Plantio correspondente a 20 (vinte) arvores, por árvore abatida, com DAP 
superior a 0,30 m (trinta centímetros). 
IV — Em todos os casos acima, o infrator será obrigado a plantar outra Espécie, 

 pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no mesmo 
local ou em local mais próximo possível. 

Artigo 21° - Ao infrator, tanto pessoa física como jurídica, das disposições desta 
lei e de seu regulamento, no tocante à poda drástica de vegetação de porte 
arbóreo, será aplicada multa correspondente a 05 (Cinco) UFESPs, por árvore 
podada. 
Parágrafo único - Para efeito de aplicação das penalidades será considerado o 
valor da UFESP à época do pagamento. 

Artigo 22° - Respondem solidariamente pela infração das normas desta lei, quer 
quanto ao corte, quer quanto à poda drástica, na forma dos Artigos 20 e 21: 
- seu autor material, 

II - o mandante; 
III - quem, de qualquer modo, concorra para a prática da infração. 

§ 1° - Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição de 
recurso, a partir da ciência do infrator. 
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§ 2° - Caso o infrator se recuse a dar ciência no Auto de Infração e Multa o agente 
fiscal lavrará o mesmo, especificando a recusa e, se possível, na presença de 
duas testemunhas. 

§ 3° - Neste caso, o prazo para a interposição de recurso se iniciará quando o 
aviso de Recebimento (A.R.) for assinado. 

§ 4° - Caso o infrator se recuse a assinar o Aviso de Recebimento (A.R.), o prazo 
para recurso deverá ser contado a partir da publicação do Diário Oficial do 
Município. 

Art. 23° - O recurso será avaliado por profissional hierarquicamente superior ao 
agente fiscal que lavrou o Auto de Infração e Multa, estabelecendo-se o prazo de 
30 (trinta) dias para o seu deferimento ou indeferimento. 

Parágrafo único — Exauridos os recursos administrativos, o infrator terá prazo de 
05 (cinco) dias corridos para efetuar o recolhimento do valor da multa, sob pena 
de inscrição em dívida ativa. 

Artigo 24° - As multas definidas nos Artigos 20 e 21 desta Lei serão aplicadas em 
dobro: 
I - no caso de reincidência das infrações definidas; 
II - no caso de poda realizada na época da floração; 
III - no caso de poda realizada na época de frutificação, ou imediatamente após a 
frutificação, se houver interesse na coleta dos frutos ou sementes. 

Artigo 25° - As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Artigo 26° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Presidente 

GILMAR ó ESUS 1 ERREI RA 
Diretor de Administrativo 
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